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REDAÇÃO FINAL

 

PROC. Nº 0717/21 - PLCE Nº 016/21

 

Revoga o inc. XX do caput e o § 2º do art. 21 da Lei Complementar nº 7, de 7 de dezembro de 1973 –
que ins�tui e disciplina os tributos de competência do Município – excluindo os serviços de educação
que especifica, cuja alíquota é de 2% (dois por cento), do rol de ressalvas da alíquota de 5% (cinco por
cento) que incide sobre o imposto devido nas hipóteses em que a base de cálculo es�ver vinculada ao
preço do serviço.

 

Art. 1º  Ficam revogados o inc. XX do caput e o § 2º do art. 21 da Lei Complementar nº 7, de 7 de
dezembro de 1973.

 

Art. 2º  Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação.

 

Documento assinado eletronicamente por Felipe Zortea Camozzato, Vereador, em 17/06/2022, às
16:13, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no Art. 10, § 2º da Medida Provisória nº
2200-2/2001 e nas Resoluções de Mesa nºs 491/15, 495/15 e 504/15 da Câmara Municipal de Porto
Alegre.

Documento assinado eletronicamente por Leonel Guterres Radde, Vereador(a), em 17/06/2022, às
16:13, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no Art. 10, § 2º da Medida Provisória nº
2200-2/2001 e nas Resoluções de Mesa nºs 491/15, 495/15 e 504/15 da Câmara Municipal de Porto
Alegre.

Documento assinado eletronicamente por Ramiro Stallbaum Rosario, Vereador(a), em 17/06/2022,
às 16:14, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no Art. 10, § 2º da Medida Provisória
nº 2200-2/2001 e nas Resoluções de Mesa nºs 491/15, 495/15 e 504/15 da Câmara Municipal de
Porto Alegre.

Documento assinado eletronicamente por Clàudio Janta, Vereador, em 17/06/2022, às 16:15,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no Art. 10, § 2º da Medida Provisória nº 2200-
2/2001 e nas Resoluções de Mesa nºs 491/15, 495/15 e 504/15 da Câmara Municipal de Porto
Alegre.

Documento assinado eletronicamente por Mauro Roberto Pinheiro, Vereador, em 17/06/2022, às



17:31, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no Art. 10, § 2º da Medida Provisória nº
2200-2/2001 e nas Resoluções de Mesa nºs 491/15, 495/15 e 504/15 da Câmara Municipal de Porto
Alegre.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�ps://sei.camarapoa.rs.gov.br,
informando o código verificador 0399751 e o código CRC 31105A92.
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